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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 600/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que emita um comunicado para as secretarias municipais 
SESA e SECI e outras secretarias envolvidas para posicionarem os munícipes referente à Lei 
Ordinária nº 2.923, de 5 de outubro de 2.022 (Cordão de Girassol). 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Vários munícipes procuraram esse Vereador informando que foram até a Secretaria da Saúde 
(SESA) e as mesmas não conseguiram informação devido ao não conhecimento da atendente sobre a 
Lei citada acima e nem como proceder para adquirir esse cordão (Cordão de Girassol). 


